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RESOLUÇÃO 087/2014

GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE - CIB/SUS-ES

A Gomissão Intergestores Bipàrtite, constituída por meio da Portaria'no. 185-P, de "
•24 de agosto de.l993. ' ' • - ;

.Considerando a Portaria GM/MS 0.0,2.394/ de 11 de-outubro de 2011, que institui '
Ampliação no âmbito-do Programa de Requaiificação de Unidades Básicas de Saúde
(UBS). .

Considerando a Portaria GM/MS n.o'339/13/de 04 de março de 2013, que.redefine
o componente Ampliação do Programa de Requaiificação de Unidades Básicas de •
Saúde (UBS). , ' - -

Considerando o parágrafo único do .art. 3° da. Lei 8^,080^ de 19 de setembço de
^1990^ que" dispões sobre ,a .garantia do acesso à^^saúde para pessoas e'a^-,
coletividade;' • ^

Considerando a Portaria po 2.488 de 21 de outubro de 2011, qué aprova à Política
Nacional de Atenção Básica; , ' ' ' .

RESOLVE:

. ' \

Art^. 1° "..Referendar as informações do Gestor Municipal, sòbre a Orderh de Serviço
"de Reforma e Ampliação da. Unidade de Saúde,da Família do Bairro Jucu',
CNESS 2547023, , localizada a. Rua Nossa Senhbra do" Belém, n. 210, no

-município de VIaria-ES. :

^Art.2o --^Esta .Re.soiuçãd.entra ern, vigor na data de sua-publicação,, revogadas as
•. d[sposiçÕes.em contrário. '

Vitória,'17 de junho de 2014;
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